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Portaria nº424 de 03 de maio de 2024 

 

 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA 

PÚBLICA MUNICIPAL VANIA ORLANDI DE 

MOURA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

JOÃO MARIA ROQUE, Prefeito de Entre Rios, Estado 

de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com a Lei Municipal vigente;  

 

 

Considerando, que a mesma precisa fazer exames e  

avaliações e no dia 20 de maio irá passar por um procedimento cirúrgico. 

 

Artigo 1º. Conceder Licença Prêmio conforme a 016/2006 

art. 24 -A, para a servidora Vania Orlandi de Moura, a partir de 03 de maio de 2024 a 17 

de maio de 2024.  

 

 

Artigo 2º. O período de Licença Prêmio em  10/2019 a 

05/2020  8 meses, 2022 12 meses, 2023 12 meses e 2024 4 meses totalizando 3 anos, 

direito em maio de 2024. 

     

Artigo 3º.  A presente Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

 

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

  

Registre e Publique-se. 

 

 

Entre Rios/SC, 03 de maio de 2024. 

 

 

JOÃO MARIA ROQUE 

Prefeito Municipal 

 


